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AGENDA DE COMPROMISSOS

Mensal

Trimestral

Trimestral

Trimestral

Anual

Aperiddico

Aperiddico

SIB - Sistema de
Informacédo dos
Beneficiarios.

DIOPS -
Documento de
Informacgédo
Periddica.

SIP - Sistema de
Informacédo dos
Produtos.

TPS - Taxa de
Saude
Suplementar por
Plano de
Assisténcia a
Saude.

NTRP - Nota
Técnica de
Registro de
Produto.

Comunicado de
reajuste

RPS- Registro de
Planos de Saude

Utilizado para envio dos
cadastros de beneficiarios
a ANS.

O Documento tem por
objetivo fornecer
condigdes para que a
DIOPE possa efetuar o
controle, o monitoramento
e 0 acompanhamento das
operadoras

Sistema que tem a
finalidade de acompanhar
a assisténcia de servicos
prestados aos beneficiarios

Seu valor é determinado
pela quantidade de
beneficiarios, cobertura
oferecida e area de
abrangéncia geografica
dos planos privados.

A NTRP deve acompanhar
a solicitagdo de registro de
planos de saude.

Conceitua-se reajuste
como qualquer variagdo
positiva ou negativa na
contraprestagao
pecuniaria.(Fonte: Cartilha
de Reajuste, disponivel no
sitio da ANS).

Apresenta produto para
registro.

1 - Transmissdo do arquivo de
atualizagdo - até o dia 10 de
cada més.

2 - Retirada dos arquivos.
Devolugao - entre o dia 20 e 0
ultimo dia de cada més.

Até o ultimo dia atil do
segundo més subseqliente ao
trimestre.

Até o ultimo dia util do
segundo més subsequiente ao
trimestre.

Devera ser recolhida até o
ultimo dia util do primeiro
decéndio dos meses de marco,
junho, setembro e dezembro
de cada ano.OBS: As
operadoras com numero de
beneficidrios inferior a vinte mil
poderdo optar pelo
recolhimento da TPS em
parcela Unica, realizado até o
ultimo dia util do primeiro
decéndio do més de margo,
fazendo jus a um desconto de
5% (cinco por cento) sobre a
TPS final a ser recolhida.

Devera ser atualizada a cada
periodo de 12 meses.

1 - Planos individuais ou
familiares e aqueles operados
por entidades de autogestao
ndo patrocinadas cujo
financiamento se dé
exclusivamente por recursos
de seus beneficiarios.A
operadora podera solicitar o
reajuste até o ultimo dia util do
segundo més subsequiiente ao
més do inicio do periodo de
referéncia, iniciando a
aplicacao do reajuste no més
no qual ocorreu a solicitagao,
ndo podendo haver cobranca
retroativa dos valores.

2 - Planos coletivos com ou
sem patrocinadorA operadora
deverd encaminhar
comunicagdo em até 30
(trinta) dias apos a aplicagédo
do reajuste na forma do
aplicativo disponivel no
endereco eletrénico
http://www.ans.gov.br/rpc.

No momento da solicitagao do
registro do produto

http://www.ans.gov.br/portal/site/perfil_operadoras/agenda_compromissos.asp
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